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EDITAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS – 2025/2

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES

O Programa de Pós-Graduação em Gestão e Tecnologia  Ambiental  (PPGGTA),  do
InsƟtuto de Ciências Agrárias e Tecnológicas da Universidade Federal de Rondonópolis
(UFR), divulga o  resultado das inscrições deferidas  para o processo de seleção de
vagas para alunos especiais no período leƟvo 2025/2.

 PROCESSO SEI nº CANDIDATO (A) RESULTADO DISCIPLINA
23853.010292/2025-10 Anderson Santos da Silva DEFERIDA Controle da poluição do ar
23853.010372/2025-75 Leila da Silva Gonçalves DEFERIDA Controle da poluição do ar
23853.010373/2025-10 Juliana Rocha DEFERIDA Controle da poluição do ar

23853.010261/2025-69 Almira de Araújo Medeiros DEFERIDA
Gestão e Tecnologia em Resíduos 
Sólidos

23853.009538/2025-19 Janaína Berça Santos DEFERIDA
Gestão e Tecnologia em Resíduos 
Sólidos

23853.010085/2025-65 Joyce dos Santos Gomes DEFERIDA
Gestão e Tecnologia em Resíduos 
Sólidos

23853.009582/2025-11 Ricardo Bernardino Ribeiro DEFERIDA
Gestão e Tecnologia em Resíduos 
Sólidos

23853.009387/2025-91 Regina Amaral Silva DEFERIDA
Métodos QualitaƟvos de Pesquisa 
Ambiental

23853.010360/2025-41 Sandro Tubaikare DEFERIDA
Métodos QualitaƟvos de Pesquisa 
Ambiental

23853.009761/2025-58 Dhiany Stefani da Silva Alves DEFERIDA
Planejamento Urbano e Cidades 
Sustentáveis

23853.010357/2025-27 Elena Aparecida dos Santos DEFERIDA
Planejamento Urbano e Cidades 
Sustentáveis

23853.010020/2025-10
Glória de FáƟma dos Santos Paes 
de Barros DEFERIDA

Planejamento Urbano e Cidades 
Sustentáveis

23853.009676/2025-90 Jasson Borralho Paes de Barros DEFERIDA
Planejamento Urbano e Cidades 
Sustentáveis

23853.009510/2025-73 Leonardo Alves da Costa DEFERIDA
Planejamento Urbano e Cidades 
Sustentáveis

23853.009657/2025-63 Franco Dave Souza da Silva DEFERIDA Sistemas Ambientais
23853.009262/2025-61 Leandro Basso MoƩa DEFERIDA Sistemas Ambientais



23853.010356/2025-82 Roberto Dourado Júnior DEFERIDA Sistemas Ambientais
23853.010011/2025-29 Silvania Lopes de Araújo DEFERIDA Sistemas Ambientais
23853.009580/2025-21 Vanessa Oliveira de Souza DEFERIDA Sistemas Ambientais

Os  Candidatos  relacionados  a  seguir  deverão  apresentar  a  documentação  listada
abaixo e exigida no edital, no prazo de  24 horas, através do  Sistema Eletrônico de
Informação  (SEI). A  documentação  deverá  ser  protocolada  como  processo
intercorrente ao processo de inscrição.  Documentos ilegíveis  e  incompletos  serão
desclassificados.
O  não  cumprimento  do  prazo  para  entrega  da  documentação  implicará  em
indeferimento da inscrição. 

PROCESSO SEI nº CANDIDATO (A) LISTA DE DOCUMENTOS
23853.009816/2025-20 CrisƟane Silva Vieira a) Requerimento  de  inscrição preenchido  via  editor  de  texto  e

assinado pelo candidato (ANEXO I);
b) Documentos pessoais:

 RG (frente e verso)
 CPF e comprovante de situação cadastral no CPF, obƟda
na  página  da  Receita  Federal
(hƩps://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consulta
situacao/consultapublica.asp);
 Título de eleitor (frente e verso) com comprovante de
votação na úlƟma eleição acompanhada da comprovação de
quitação  junto  à  JusƟça  Eleitoral
(hƩp://www.tse.jus.br/eleitor/cerƟdoes/cerƟdao-de-
quitacao-eleitoral),
 CerƟdão de nascimento ou casamento;
 CerƟficado de reservista ou de dispensa de incorporação
(para homens);
 Quando  estrangeiro,  o  candidato  deve  apresentar
documento de idenƟficação emiƟdo pelo Departamento de
Polícia Federal, Visto de Permanência vigente e Passaporte;

c) Diploma de graduação (frente e verso) devidamente registrado e
obƟdo em curso oficialmente reconhecido no país. Os candidatos que
apresentarem  diplomas  emiƟdos  por  universidades  estrangeiras
deverão  anexar  as  respecƟvas  revalidações,  conforme  legislação
vigente  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional.  Lei  nº
9.394/1996);
d) Histórico Escolar do curso de graduação, expedido por insƟtuição
de  ensino  superior  devidamente  credenciada  no  Ministério  da
Educação/MEC;
e) Currículo LaƩes/CNPq – ATUALIZADO (hƩps://laƩes.cnpq.br/);
F) JusƟficaƟva (porque pretende fazer a disciplina): Preencher 
campo apropriado no ANEXO I

Rondonópolis, 01 de Agosto de 2025.
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